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Apresentação
Nas eleições de 2022, o Ministério Público do Trabalho se deparou com um fenômeno, já conhecido, mas que pela dimensão, volume e 
intensidade de sua ocorrência por todo o país, gerou a necessidade de uma atuação ministerial mais concertada, uniforme e articulada, para o 
enfrentamento da prática discriminatória e ilícita, a que se denominou ASSÉDIO ELEITORAL.   

O fenômeno, embora de origem remota, com raízes no chamado “voto de cabresto”, aprofundou-se sobremaneira entre o primeiro e segundo 
turno do pleito eleitoral de 2022, exigindo especial atenção e rápida atuação do Ministério Público do Trabalho.

As condutas ilícitas de manipulação da escolha política de trabalhadoras e trabalhadores adotaram modelos sedutores, como: benefícios, 
salários e promessas de ganhos, ou coercitivos, como: discriminação, ameaças de dispensa, de remoção, de perdas remuneratórias, de 
fechamento da empresa com consequente perda de todos os postos de trabalho, entre outros, e se reproduziram nas relações de trabalho em 
ambientes físicos e virtuais, chegando a se mesclar com a própria atividade laboral. Ainda, manifestaram-se de forma generalizada, de maneira 
que empregadores estimulavam outros empregadores a adotarem a violência como instrumento de convencimento político.

Conforme dados extraídos do sistema informatizado do MPT, foram recebidas, nesse período, 3.145 (três mil cento e quarenta e cinco) 
denúncias, com expedição de 1.512 (mil quinhentas e doze) recomendações, ajuizamento de 105 (cento e cinco) ações civis públicas e 
pactuados 560 (quinhentos e sessenta) termos de ajuste de conduta. Atualmente, há 117 (cento e dezessete) termos de ajuste de conduta em 
acompanhamento e 233 (duzentos e trinta e três) procedimentos ativos na temática. 

A presente cartilha tem como objetivo explicitar o conceito do denominado Assédio Eleitoral; seus elementos caracterizadores; seu 
fundamento jurídico e seu caráter multifacetado, que gera, a um só tempo, responsabilização nas áreas eleitoral, disciplinar, cível, trabalhista e 
criminal, implicando a atuação de diversos ramos e unidades do Ministério Público brasileiro. 

A República Federativa do Brasil, conforme artigo 1º da Constituição Federal, tem como princípios fundamentais a imantar todo o arcabouço 
jurídico do país: a cidadania, a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho e da livre iniciativa e, ainda, o pluralismo político. 

A Constituição garante, ainda, a fruição de todos os direitos humanos fundamentais pelos cidadãos e cidadãs, dentre eles, a liberdade de 
orientação política e o sufrágio universal pelo voto direto e secreto, com igual valor para todos e todas, cabendo ao Ministério Público (MP), e, 
nas relações de trabalho, ao Ministério Público do Trabalho (MPT), como defensor do regime democrático, a salvaguarda desses direitos, na 
pronta resposta aos ataques discriminatórios e antidemocráticos.

Desejamos uma boa leitura!
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Violência e Assédio no mundo 
do Trabalho

Conceito composto único

Em 21 de junho de 2019, após aprovação na 108ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, foram adotadas a Convenção 190 e a 
Recomendação 206 da Organização Internacional do Trabalho, que versam sobre a eliminação da violência e do assédio no mundo do trabalho.
 
A Convenção 190 da OIT entrou em vigor no plano internacional no dia 25 de junho de 2021, sendo ratificada por mais de trinta e 
seis países, inclusive sul-americanos, tais como Argentina, Chile, Equador, Peru e Uruguai.

A Convenção 190 da OIT define a “violência e assédio” no mundo do trabalho como um conceito composto único, que abrange um 
conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou 
sejam suscetíveis de causar dano físico, psicológico, sexual ou econômico, e inclui a violência e o assédio com base no gênero.

Entre as principais inovações trazidas pela Convenção 190 da OIT, destacam-se:

 A violência e o assédio são tratados de forma conjunta (conceito composto único); 
 É utilizada a expressão “mundo do trabalho” ao invés de “local de trabalho”;
 Uma única manifestação é suficiente para configuração da violência e do assédio; 
 É conferido um tratamento especial à violência e ao assédio em razão de gênero.

A Convenção 190 da OIT utiliza os conceitos “violência” e “assédio” de forma integrada. Essa abordagem resulta das pesquisas produzidas pela 
Reunião de Peritos, em outubro de 2016, no âmbito da Organização Internacional do Trabalho, que concluiu pela substituição do termo “violência” 
pela expressão “violência e assédio”, tendo em vista que, “na prática, os comportamentos e práticas inaceitáveis podem conter elementos de ambas 
as situações de violência e assédio. Um exemplo que eles discutiram foi o assédio sexual, o qual poderia incluir violência psicológica, sexual e física”.

Assim, a Convenção 190 da OIT, ao apresentar os vocábulos “violência” e “assédio” de forma conjugada, confere um tratamento conjunto 
dos referidos fenômenos e uma maior flexibilidade para abranger diversas ações que visem, causem, ou sejam suscetíveis de causar 
danos físicos, psicológicos, econômicos ou sexuais, incluindo as novas manifestações que surgirem ao longo do tempo com a evolução 
das relações e dinâmicas sociais.

Mundo do Trabalho

Ocorrência única

A Convenção 190 da OIT aplica-se à violência e ao assédio no mundo do trabalho que ocorrem durante o trabalho, relacionados 
com o trabalho ou decorrentes do trabalho, abrangendo (art. 3º):
 
 O local de trabalho, incluindo os espaços públicos e privados que constituem um local de trabalho; 
 Os locais onde o trabalhador é remunerado, descansa, realiza refeições, usa as instalações sanitárias, de lavagem e vestuário; 
 Os deslocamentos, viagens, treinamentos, eventos ou atividades sociais relacionadas com o trabalho; 
 As comunicações relacionadas com o trabalho, incluindo as facilitadas pelas tecnologias da informação e comunicação; 
 O alojamento fornecido pelo empregador; e 
 O trajeto entre o domicílio e o local de trabalho.

Além disso, a Convenção 190 da OIT aplica-se a todos os setores públicos ou privados, na economia formal ou informal, em áreas 
urbanas ou rurais, protegendo (art. 2º): 

 Os trabalhadores com vínculo de emprego;
 As pessoas que trabalham independentemente do seu estatuto contratual; 
 As pessoas em formação, incluindo os estagiários e aprendizes;
 Os trabalhadores cujo emprego foi rescindido;
 Os voluntários;
 As pessoas à procura de emprego e os candidatos a emprego;
 Os indivíduos que exercem autoridade, deveres ou responsabilidades de um empregador.

A Convenção 190 da OIT reconhece que uma única manifestação é suficiente para configuração da violência e do assédio no 
mundo do trabalho. De acordo com a OIT, o ponto-chave para verificar se o ato será qualificado como violência ou assédio é a 
natureza e os efeitos ou potenciais efeitos da conduta, e não o número de ocorrências.

Assim, um único ato é suficiente para configuração de assédio eleitoral. 

Como exemplo, pode-se citar a divulgação de um único vídeo pelo empregador ameaçando os trabalhadores(as) de dispensa 
caso determinado(a) candidato(a) ganhe ou perca as eleições; ou, ainda, a determinação para que o empregado ou empregada 
coloque o celular escondido nas vestimentas íntimas para fotografar a urna no momento da votação e comprovar o voto.
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Violência e assédio em razão de gênero

Entre as inovações trazidas pela Convenção 190 da OIT, convém destacar o tratamento especial conferido à violência e ao assédio 
em razão de gênero. Reconhecendo que as mulheres são as maiores vítimas em potencial dos atos abusivos, a Convenção 190 da 
OIT conceitua a “violência e assédio com base no gênero” como a violência e o assédio dirigido às pessoas em razão do seu sexo 
ou gênero, ou que afetam de forma desproporcional as pessoas de um determinado sexo ou gênero, incluído o assédio sexual.

Por fim, é importante registrar que, conforme autorização expressa do art. 8º da CLT, a Convenção 190 da OIT, mesmo que ainda 
esteja em processo de ratificação, deve servir como fonte de direito material e parâmetro hermenêutico essencial, de modo a 
proteger o direito à saúde mental dos trabalhadores e trabalhadoras (arts. 6º e 196 da CRFB), o direito ao meio ambiente laboral 
equilibrado (art. 225, § 3º e 200, VIII da CF), além de promover a dignidade da pessoa humana e a valorização social do trabalho, 
fundamentos da República Brasileira, consagrados no artigo 1º da Constituição Federal.

A Convenção 190 da OIT, em seu art. 6º, reconhece a interseccionalidade, ao dispor que: “cada Membro deverá adotar leis, regulamentos e 
políticas que garantam o direito à igualdade e à não discriminação no emprego e no trabalho, incluindo às mulheres trabalhadoras, bem como 
aos trabalhadores e a outras pessoas pertencentes a um ou mais grupos vulneráveis ou a grupos em situações de vulnerabilidade que sejam 
afetadas de forma desproporcionada pela violência e pelo assédio no mundo do trabalho”

Art. 2º Para fins da presente Resolução, considera-se assédio eleitoral toda forma de distinção, exclusão ou preferência fundada em convicção 
ou opinião política no âmbito das relações de trabalho, inclusive no processo de admissão.

Parágrafo único. Configura, igualmente, assédio eleitoral a prática de coação, intimidação, ameaça, humilhação ou constrangimento, no intuito 
de influenciar ou manipular o voto, apoio, orientação ou manifestação política de trabalhadores e trabalhadoras no local de trabalho ou em 
situações relacionadas ao trabalho.

Resolução CSJT n. 355/2023 (Republicada em cumprimento ao art. 2º da Resolução CSJT nº 376/2024)

Assédio eleitoral no Trabalho
O assédio eleitoral se caracteriza como a prática de coação, intimidação, ameaça, humilhação ou constrangimento associados 
a determinado pleito eleitoral, no intuito de influenciar ou manipular o voto, apoio, orientação ou manifestação política de 
trabalhadores e trabalhadoras no local de trabalho ou em situações relacionadas ao trabalho.
 
Pode abarcar, por exemplo, as seguintes condutas: (i) promessa ou concessão de qualquer benefício ou vantagem vinculada 
ao voto, à orientação política e à manifestação eleitoral; (ii) ameaça de prejuízo ao emprego ou às condições de trabalho; (iii) 
constrangimento para participar de atos eleitorais ou utilizar símbolos, adereços ou qualquer acessório associados a determinada 
candidatura; (iv) falas depreciativas e condutas que causem humilhação ou discriminação de trabalhadores e trabalhadoras que 
apoiam candidato diferente do defendido pelo/a empregador/a; (v) outras condutas que causem ou possuam o potencial de 
causar dano psicológico e/ou econômico associados a determinado pleito eleitoral.

Ele pode ocorrer no local de trabalho ou em situações relacionadas ao trabalho, tais como: publicações em redes sociais, sites, 
grupos de mensagem automática, deslocamentos, locais de treinamentos ou capacitações, eventos sociais, enfim, em qualquer 
circunstância ou ambiente presencial ou virtual que se relacionem com o trabalho das pessoas envolvidas na prática do assédio.

Também pode ocorrer em espaços públicos ou privados e no trabalho formal ou informal. Abrange pessoas com contrato de 
trabalho formal direto com o assediador, independente da modalidade, a saber: empregado(as), servidores(as) públicos(as), 
estagiários(as), aprendizes e as pessoas que prestam serviços por meio de empresa interposta (terceirizadas e fornecedoras), ou 
mesmo na qualidade de autônomas ou voluntárias e aquelas que buscam trabalho.
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Diferença entre assédio 
eleitoral e assédio moral 
por orientação política
No assédio por orientação política, a violência se ampara fundamentalmente na discriminação pela orientação, convicção ou 
manifestação política dissonante daquela adotada pelo empregador. As práticas discriminatórias podem ocorrer a qualquer tempo.

Já o assédio eleitoral, embora também seja baseado na discriminação política ou filosófica, tem por objetivo específico 
influenciar determinado pleito ou resultado eleitoral, e, por isso, ocorre dentro do lapso temporal que abrange todos os atos 
vinculados a esse pleito (desde os atos preparatórios até a consolidação, inclusive seus efeitos posteriores).

Assim, o assédio eleitoral pode se iniciar já durante as pré-candidaturas e pode se estender mesmo após a diplomação e posse 
dos vencedores, nos casos em que a prática visa contestar o resultado da eleição.

ANTES
(atos preparatórios)

DURANTE

APÓS O PLEITO
ELEITORAL
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Diferença entre diálogo sobre 
política e assédio eleitoral
O diálogo ou convencimento sobre política pressupõe uma relação harmônica e simétrica entre os interlocutores. Tal harmonia e equilíbrio 
não ocorre na vigência de relações de trabalho subordinadas, que, em regra, conformam relações assimétricas entre as partes. 

Não há como negar que o poder hierárquico presente na relação de trabalho revela a situação de vulnerabilidade das pessoas 
trabalhadoras (economicamente dependentes e subordinadas), tornando-as suscetíveis às exigências abusivas empresariais. 

O assédio eleitoral no trabalho gera, ou tem o potencial de gerar, diferenças arbitrárias nas oportunidades de acesso, manutenção 
ou promoção com base na orientação política pessoal em dado pleito eleitoral, prejudicando ou privilegiando determinado 
indivíduos ou grupos de trabalhadores e trabalhadoras.
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Quem pode ser assediado
Considerando que o meio ambiente de trabalho é uno e indivisível, todas as pessoas que nele se inserem podem ser vítimas 
do assédio eleitoral:

 as pessoas que trabalham independentemente do seu estatuto contratual (empregados e empregadas, servidores  
 e servidoras, terceirizados e terceirizadas);
 as pessoas em formação, incluindo os estagiários e aprendizes;
 os trabalhadores e trabalhadoras cujo emprego foi rescindido;
 os voluntários e voluntárias;
 as pessoas à procura de emprego e os(as) candidatos(as) a emprego; e 
 as pessoas que exercem autoridade, deveres ou responsabilidades de um empregador.

O assédio eleitoral pode ter como vítimas candidatos(as) 
a emprego, trabalhadores cujos contratos de trabalho 
tenham sido rescindidos, além de trabalhadores em 

situação de desemprego.

Você sabia?

Quem pode praticar assédio 
eleitoral
O assédio eleitoral pode ser praticado:

 pelo empregador, representantes ou prepostos das empresas, bem como dirigentes de órgãos públicos. 

Exemplo: o proprietário de um determinado estabelecimento passa a exigir o uso de uniforme com as cores, imagens   
ou dizeres de determinada candidatura; o dirigente público ameaça alterar a lotação do servidor/empregado/terceirizado a 
fim de direcionar seu voto.

 entre colegas de trabalho, não sendo necessária a existência hierarquia entre o assediador e a vítima do assédio. 

Exemplo: Colegas de trabalho passam a realizar, no ambiente laboral, reuniões com o intuito de coagir, direcionar e   
manipular a escolha política de um determinado(a) trabalhador(a).

 pelos(as) trabalhadores(as) em relação a seus superiores hierárquicos. 

Exemplo: Um grupo de trabalhadores(as) passa a humilhar e constranger o chefe do setor em razão de seu voto ou   
posicionamento político.

 por terceiros, como tomadores de serviço e clientes. 

Exemplo: os clientes informam que poderão deixar ou reduzir a contratação de serviços de seus fornecedores se    
determinada candidatura for vencedora.
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Embora o assédio eleitoral possa ser praticado dessas 
diversas formas, as condutas mais recorrentes são aquelas 
realizadas pelo empregador ou seus prepostos, que detêm 
o poder econômico e hierárquico/disciplinar sobre os(as) 
trabalhadores(as).

Ainda que não pratiquem atos que configurem o assédio 
eleitoral, as pessoas que estimulam comportamentos 
assediadores podem responder por crime de incitação, 
uma vez que essas práticas geralmente configuram tipos 

penais ou crimes eleitorais.

Você sabia?
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Assédio eleitoral 
na administração 
pública
As condutas assediadoras podem ser imprimidas tanto pelo(a) 
empregador(a) e/ou preposto(a) da iniciativa privada como pelo 
ente público, por intermédio do seu gestor público, nesse caso, 
podendo ocorrer na Administração Pública Direta e na Indireta, 
nas empresas terceirizadas que contratam com o Poder Público, 
ou em qualquer tipo de vínculo, como estágio, aprendizagem, 
voluntariado, dentre outros.

As hipóteses de possível assédio eleitoral na Administração 
Pública podem ser exemplificadas, dentre outras condutas, por: 

 ameaças de perda de cargos ou de funções de confiança,  
 de postos de trabalho nas empresas terceirizadas;   
 mudanças de setor ou de local de trabalho; 
 alteração de escalas de trabalho; 
 excesso de fiscalização e vigilância sobre o servidor(a) ou  
 trabalhador(a); 
 abertura de sindicâncias ou de procedimentos   
 disciplinares; 
 promessa de qualquer tipo de vantagem, como nomeação  
 para cargos ou funções de confiança, tudo no intuito de  
 manipular o voto e/ou a orientação política da trabalhadora  
 ou trabalhador.

Onde pode acontecer 
o assédio eleitoral
O assédio eleitoral pode ocorrer tanto no local de trabalho ou durante a prestação de serviços, como nos períodos de descanso, 
nos alojamentos e refeitórios, nas reuniões festivas, nos deslocamentos, desde que tais eventos se relacionem com o trabalho. 

Ele pode também se manifestar de forma virtual, como, por exemplo, por meio das redes sociais, com a exigência de o trabalhador 
ou trabalhadora manifestar em seu perfil o apoio a determinado(a) candidato(a), por meio de mensagens de cunho eleitoral nos 
e-mails ou grupos corporativos ou criados por pessoas relacionadas ao trabalho.

Ou seja, o assédio eleitoral pode ocorrer em qualquer circunstância ou ambiente, presencial ou virtual, que se relacione com o 
trabalho das pessoas envolvidas na prática da conduta.
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Qual o momento da relação 
de trabalho em que pode ser 
praticado o assédio eleitoral
O assédio eleitoral pode se manifestar desde o momento da seleção de pessoal, como após a contratação e, até 
mesmo, após o seu término.
 
Isso porque a pessoa que executa um trabalho subordinado depende do contratante de seu serviço para sua subsistência. 
Essa situação deixa a pessoa subordinada em situação de vulnerabilidade durante todo o curso da relação de trabalho, de 
seus atos preparatórios até eventuais cartas de recomendação ou consultas dos empregadores futuros. 

A vulnerabilidade facilita os excessos, abusos, violências e assédios, como é o caso do assédio eleitoral.

Condutas que configuram assédio 
eleitoral
Há um amplo rol de condutas que podem configurar assédio eleitoral. Abaixo, apresentamos alguns exemplos:

 Prometer benefício ou ameaçar de prejuízo no contrato de trabalho em razão do resultado das eleições ser favorável  
 ou contrário a candidato(a) defendido(a) pelo assediador(a);
 Proferir comentários depreciativos ou realizar atos que causem humilhação ou discriminação de trabalhadores que  
 apoiam candidato(a) diferente do(a) defendido(a) pelo(a) assediador(a); 
 Entregar material de propaganda eleitoral aos trabalhadores e trabalhadoras ou expor propaganda eleitoral nos   
 locais de trabalho ou descanso;
 Impor/obrigar o uso de uniforme, vestimentas, bonés, botons alusivos à determinada campanha eleitoral ou candidato(a);
 Ameaçar trabalhadores(as) de serem dispensados caso determinado(a) candidato(a) ganhe ou perca as eleições; 
 Ameaçar o fechamento da empresa caso determinado(a) candidato(a) ganhe ou perca as eleições;
 Ameaçar cortes de pessoal ou mudança na forma de trabalho caso o(a) candidato(a) oponente ao(à) indicado(a)   
 ganhe as eleições;
 Prometer a concessão de qualquer benefício ou vantagem vinculada ao voto, à orientação política e à manifestação eleitoral;
 Realizar reuniões com trabalhadores(as), no local de trabalho ou em razão do trabalho, para tratar de orientação   
 política no pleito eleitoral;
 Difundir reuniões e discursos na internet e mídias sociais (Instagram, Facebook, Threads, Tiktok etc.) que incitem a  
 violência e a discriminação de trabalhadores(as) com orientação política contrária;
 Não liberar os(as) trabalhadores(as) para que, no dia da eleição, exerçam seu direito de voto ou exigir que haja   
 compensação do tempo despendido pelo trabalhador para votar;
 Designar escala e local de trabalho no dia da eleição que favoreça o voto apenas de trabalhadores e trabalhadoras  
 que afirmam apoiar o(a) candidato(a) indicado(a) ou que crie embaraços para a participação daqueles que apoiam  
 o(a) candidato(a) oponente;
 Exigir que os(as) trabalhadores(as) indiquem a seção eleitoral em que irão realizar a votação ou ainda obrigar que   
 seja filmado ou fotografado, pelo(a) próprio(a) trabalhador(a), o momento do seu voto; 
 Reter o documento de trabalhadores(as) para que não possam votar no dia da eleição;
 Realizar enquetes ou pesquisa relacionadas ao processo eleitoral com a participação das pessoas trabalhadoras,   
 ainda que não haja identificação dos votantes;
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 Coagir trabalhadores(as) a participar de eventos promovidos 
pelo o(a) candidato(a) defendido(a) pelo(a) assediador(a), a exemplo de 
comícios e palestras, durante o horário de trabalho ou fora do expediente;
 Perseguir, retaliar ou fiscalizar com mais rigor trabalhadores(as) que 
sabidamente têm orientação política diversa do assediador; 
 Realizar falas depreciativas e condutas que causem humilhação 
ou discriminação de trabalhadores e trabalhadoras que apoiam candidato 
diferente do defendido pelo empregador; 
 Outras condutas que causem ou possuam o potencial de causar 
dano psicológico e/ou econômico associados a determinado pleito eleitoral.

Impedir ou embaraçar o exercício do 
voto é crime eleitoral com pena de 
detenção e multa, nos termos do art. 

234 do Código Eleitoral.

Você sabia?

Propaganda eleitoral no 
ambiente de trabalho
A Constituição Federal de 1988 garante a liberdade de expressão do pensamento. Não obstante, assim como os demais 
direitos fundamentais, a referida liberdade não é absoluta, razão pela qual o ordenamento veda manifestações de racismo e 
apologia ao crime, por exemplo.

Em razão da existência de tais limites à liberdade de expressão, em que pese ser possível ao empregador, como aos 
demais cidadãos, possuir uma convicção política, o Direito brasileiro veda que ele a imponha aos seus empregados ou se 
valha do ambiente de trabalho para propagar as suas ideias político-partidárias. Tal proibição permite a harmonização dos 
direitos colidentes e evita o sacrifício da liberdade política da pessoa que trabalha, eis que esta se encontra em posição de 
vulnerabilidade no plano fático.

Assim, nega-se ao empregador a possibilidade de realizar propaganda eleitoral no ambiente de trabalho, a fim de garantir a 
observância do princípio do pluralismo político também nas empresas (CF/1988, art. 1º, V).

Ademais, é de se destacar que a legislação eleitoral veda o uso dos bens utilizados na atividade empresarial para fins de 
propaganda eleitoral. 

Com efeito, a Lei das Eleições determina que, nos “bens de uso comum” é vedada a veiculação de propaganda de qualquer 
natureza, e destaca que, para fins eleitorais, a expressão “bem de uso comum” possui amplo alcance, englobando, além 
daqueles bens definidos pelo Código Civil, “também aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, 
clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada.”

Nesse passo, encaixando-se os estabelecimentos empresariais na ideia de propriedade privada que possui acesso coletivo 
de pessoas, é vedada a realização de propaganda política dentro das empresas.

Além disso, no ambiente empresarial, não pode haver a distribuição de material de propaganda eleitoral de qualquer natureza.
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Confira-se a previsão normativa:

Lei nº 9.504, de 30 de setembro 1997 (Lei das Eleições)

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso 
comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e 
outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a 
tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. 

§ 1o  A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o responsável, após a 
notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais).

{...}

§ 4oBens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil e também aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, 
templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada.”

Resolução TSE nº 23.610, de 18 de dezembro de 2019 (Dispõe sobre a propaganda eleitoral) (Redação dada 
pela Resolução nº 23.732/2024)

“Art. 19. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso 
comum, inclusive postes de iluminação pública, sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e 
outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a 
tinta e exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados (Lei nº 9.504/1997, art. 37, caput). 

{...}

§ 2º Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim definidos pelo Código Civil e também aqueles a que a população 
em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de 
propriedade privada (Lei nº 9.504/1997, art. 37, § 4º)

{...}

Art. 20. Não é permitida a veiculação de material de propaganda eleitoral em bens públicos ou particulares, exceto de 
(Lei nº 9.504/1997, art. 37, § 2º) : 

I - bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento do trânsito de 
pessoas, inclusive daquelas que utilizem cadeiras de rodas ou pisos direcionais e de alerta para se locomoverem, e 
veículos; (Redação dada pela Resolução nº 23.671/2021) 

II - adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, desde que não exceda a 
0,5m2 (meio metro quadrado).”

Você sabia que o TSE já decidiu sobre 
essa questão?

Recurso Especial Eleitoral nº 060516095, Acórdão, Relator(a) Min. Og Fernandes, Publicação: DJE 
- Diário da justiça eletrônico, Data 07/08/2019 “ELEIÇÕES 2018. DISTRIBUIÇÃO DE SANTINHOS 
EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. PROCEDÊNCIA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. BEM 
PARTICULAR DE USO COMUM. 3. A distribuição de material gráfico de propaganda eleitoral em 
estabelecimentos comerciais (no caso: loja de sapatos, padaria, ótica, loja de presentes, lanchonete, 

loja de cosméticos e cafeteria) configura propaganda eleitoral irregular. [...]” ().



26 27

Vale a pena conferir,  também, o que o TST decidiu sobre essa questão:
“[…] MANIFESTAÇÃO DE CUNHO POLÍTICO NO ÂMBITO DAS EMPRESAS RÉS. DANO MORAL COLETIVO. CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. 1. [...]. 4. Nessa perspectiva de preservação do meio ambiente laboral, importante ressaltar que o poder diretivo do empregador somente 
pode ser exercido nos estritos limites da relação de trabalho, sob pena de configuração de abuso de direito. Tanto assim que é proibida a circulação 
de material de campanha e propaganda eleitoral nas empresas, consoante Resolução TSE 23.610/2019. 5. A figura do assédio eleitoral no ambiente 
de trabalho pode ser definida como o abuso de poder patronal, por meio de coação, intimidação, ameaça ou constrangimento, com o objetivo de 
influenciar ou mesmo impedir o voto dos trabalhadores. Assim, a interferência do empregador na liberdade de orientação política do empregado 
contraria a configuração do Estado Democrático de Direito de que trata o art. 1 . º da Constituição Federal, que tem como fundamentos, entre 
outros, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (incisos III e V), configurando prática de ato ilícito trabalhista. 6. No caso concreto, 
ao contrário do que entenderam as instâncias ordinárias, a campanha ostensiva de cunho político-partidário por parte das rés no ambiente de 
trabalho implicou abuso do poder diretivo empresarial. O fato de não restar ‘comprovada qualquer imposição de convicções políticas por parte dos 
reclamados aos trabalhadores’ não é suficiente a afastar a ingerência das rés sobre o direito de escolha dos empregados. Por certo, a conduta do 
empregador, ainda que não tenha obrigado os empregados a usarem broches, acessórios e/ou cartazes, impôs a eles a participação na campanha, 
cerceando-lhes o direito à livre manifestação de pensamento e ideologia política. O poder diretivo do empregador não contempla a imposição de 
convicções políticas. É preciso reconhecer nos dias atuais práticas, nem sempre deliberadas, que remontam ao ‘voto de cabresto’, tão comum na 
chamada República Velha, para rechaçá-las de forma veemente e conferir efetividade à democracia e ao sistema eleitoral brasileiro. Ao entender 
que ‘é absolutamente legítimo o posicionamento político institucional, inclusive como mote de ações de divulgação e marketing’, o Tribunal 
Regional adota entendimento que vai de encontro às políticas públicas voltadas à erradicação de práticas antidemocráticas. Recurso de revista 
conhecido e provido” (TST - RRAg: 0010460-31.2016.5.15.0038, Relatora: Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 13/03/2024, 2ª Turma, Data 
de Publicação: 15/03/2024) 

Fundamentação jurídica
O assédio eleitoral ofende várias normas internacionais e nacionais.

Constituição Federal de 1988

Declaração Universal dos Direitos Humanos

De acordo com o art. 1º da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a República Federativa do Brasil se constitui em Estado 
Democrático de Direito e possui como fundamentos a soberania, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político (CF/1988, arts. 1º, I a V). Tais princípios fundamentais devem orientar todas 
as relações sociais, incluindo as de trabalho.

Além disso, dentre os objetivos fundamentais do Estado brasileiro, o constituinte elegeu a construção de uma sociedade livre, justa 
e solidária (CF/1988, art. 3º, I) e a promoção do bem de todos, sem quaisquer formas de discriminação (CF/1988, art. 3º, IV).

O Texto Constitucional prevê, igualmente, que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (art. 5º, X), 
assegurando a liberdade de manifestação ou expressão do pensamento, de consciência, de crença e de orientação política (art. 5º, IV, 
VI e VIII). 

Nesse viés de promoção de direitos, assegurou-se o exercício dos direitos políticos e o direito ao voto direto e secreto 
para a escolha do direcionamento do governo (CF/1988, arts. 14 e 60, § 4º, II), garantindo-se a todos os cidadãos 
a liberdade política, que não pode ser tolhida ou retirada de quem trabalha, haja vista que os trabalhadores não se 
despem de sua cidadania e dos seus direitos fundamentais no âmbito das relações laborais, o que é óbvio dizer, mas 
precisa ser enfatizado.

As normas internacionais de direitos humanos também proclamam esses mesmos direitos, o que revela a importância de que 
se revestem.

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) dispõe:
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Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966)
O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966) prevê:

“Ninguém poderá ser objeto de ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida privada, em sua família, em seu domicílio ou em 
sua correspondência, nem de ofensas ilegais às suas honra e reputação.” (art. 17).

“Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discriminação mencionadas no artigo 2 e sem 
restrições infundadas: a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes 
livremente escolhidos; b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio universal e 
igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação da vontade dos eleitores; c) de ter acesso, em condições gerais de 
igualdade, às funções públicas de seu país.” (art. 25).

“Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a igual proteção da Lei. A este respeito, 
a lei deverá proibir qualquer forma de discriminação e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer 
discriminação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
situação econômica, nascimento ou qualquer outra situação.” (art. 26)

“Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir 
em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. ” (artigo 1º)

“Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação. ” (artigo 7º)

“Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à 
sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques.” (artigo 12)

“Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião  [...]” (artigo 18) 

“Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter 
opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras. ” 
(artigo 19)

“1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo de seu país diretamente ou por intermédio de representantes 
livremente escolhidos.” (artigo 21, 1)

Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José 
da Costa Rica - 1969)

Convenção nº 190 da OIT (2019)

Código Civil

Outras leis

A Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) (1969) assegura o direito à não-discriminação 
por convicções político-partidárias, tutelando a dignidade da pessoa humana em sua dimensão política:

“Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou 
qualquer outra condição social.“ (art. 1º, 1)

A Convenção nº 190 da OIT (2019), aplicável internamente por força do art. 8º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
define a violência e o assédio no mundo do trabalho como “um conjunto de comportamentos e práticas inaceitáveis, ou de suas 
ameaças, de ocorrência única ou repetida, que visem, causem, ou sejam suscetíveis de causar dano físico, psicológico, sexual 
ou econômico”. Nela, reconhece-se o direito de todas as pessoas a um mundo do trabalho livre de violência e assédio, bem 
como que tais males são inaceitáveis e incompatíveis com o trabalho decente

O assédio eleitoral é uma prática violadora da função social do contrato (Código Civil, art. 421), porque consiste na utilização 
indevida da condição de maior vulnerabilidade do(a) trabalhador(a) para lhe impor condutas que não se relacionam com o 
contrato de trabalho e a que ele(a) não está obrigado(a) por lei.

Cabe destacar ainda:

 Art. 37, §4º, da Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), que define bens de uso comum, para fins eleitorais, como “aqueles a que a 
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Resoluções e recomendações
Relembra-se a Resolução TSE 23.610/2019 (que veda a veiculação de propaganda nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão 
do poder público, ou que a ele pertençam, e nos bens de uso comum) e a Resolução CSJT 355/2023 (que regulamenta os procedimentos 
administrativos a serem adotados em relação a ações judiciais que tenham por objeto o assédio eleitoral nas relações de trabalho). 

população em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade 
privada”, o que contempla os estabelecimentos das empresas e os bens utilizados na atividade empresarial para fins de propaganda eleitoral.

 Arts. 1º e 4º, da Lei 9.029/1995, que proíbem a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 
de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, e estabelecem que o rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre a reintegração ou a percepção, 
em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

 Art. 510-B, inc. V, da CLT, que preceitua que a comissão de representantes dos empregados deverá assegurar tratamento 
justo e imparcial aos empregados, impedindo qualquer forma de discriminação por motivo de opinião política.

 Arts. 2º; 3º, § 3º e 4º, da Lei 13.188/2015, que asseguram ao ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por 
veículo de comunicação social, o direito de resposta ou retificação, gratuito e proporcional ao agravo, e podem ser usados para 
fundamentar a necessidade de retratação, quando o assédio eleitoral foi praticado em mídias ou na internet.

A Resolução TSE 23.735/2024, que dispõe sobre os 
ilícitos eleitorais, prevê, no seu Capítulo II, intitulado "Do 

abuso de poder, da fraude e da corrupção", que "o uso de 
estrutura empresarial para constranger ou coagir pessoas 
empregadas, funcionárias ou trabalhadoras, aproveitando-
se de sua dependência econômica, com vistas à obtenção 

de vantagem eleitoral, pode configurar abuso do poder 
econômico."  (art. 6º, § 5º)

Você sabia?

Convém destacar, também, a Resolução TSE 23.736/2024, que dispõe sobre os atos gerais do processo eleitoral para as 
eleições municipais de 2024, e a Resolução TSE 23.738/2024, que fixa o calendário eleitoral.

De outra parte, o Conselho Nacional do Ministério Público editou a Recomendação nº 110, de 30 de abril de 2024 (que 
dispõe sobre a integração da atuação do Ministério Público brasileiro para o enfrentamento de práticas que atentem contra 
a liberdade de voto durante o período das eleições), recomendando aos Membros e Membras  do Parquet brasileiro que 
envidem esforços para promover a atuação concertada e integrada entre os ramos e as unidades do Ministério Público, a fim 
de implementar ações e medidas preventivas e repressivas de combate a atos atentatórios à liberdade de voto do cidadão.

Segue, abaixo, uma tabela com os principais instrumentos normativos sobre o tema:

Constituição da República Federativa do Brasil: art. 1º, II, III, IV e V; art. 3º, IV; art. 5º, VI, VIII, IX, XXIII, XLI;
 art. 7º, I, XXX; art. 14; art. 60, § 4º, II; art. 127, caput, art. 170, caput, III, VIII, e art. 193; 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (arts. 1º, 2º e 7º); 

Convenção nº 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT);

Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos da ONU, art. 25; 

Protocolo de São Salvador, arts. 6º e 7º, "d"; 

Código Civil, art. 421; 

Lei das Eleições (Lei 9.504/1997), art. 37, §4º; 

CLT, art. 510-B, inc. V; 

Lei 13.188/2015, arts. 2º, 3º, § 3º, e art. 4º;

Resolução CSJT 355/2023; Resolução TSE 23.735/2024;

Resolução TSE 23.736/2024; Resolução TSE 23.738/2024.

Lei 9.029/1995, arts. 1º e 4º; 

Resolução TSE 23.610/2019;

Código Eleitoral, arts. 234, 297, 299, 300 e 301;

Código Penal, art. 286; 

LC 64/90;

Convenção Americana de Direitos Humanos, arts 1º e 23;

Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,
Sociais e Culturais da ONU, art. 6º;

Convenção n.º 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT);



32 33

Pelo MPT:

 Recomendação para que se retrate prazo de 24 horas, além das obrigações de abstenção da prática ilícita - Lei    
 13.188/2015 (ofensa em veículo de comunicação)
 Obs: ainda que haja retratação voluntária, a lei não impede o exercício do direito de resposta pelo ofendido e a indenização  
 pelo dano moral.
 Termos de Ajuste de Conduta com imposição de obrigações de fazer e não fazer, sob pena do pagamento de multa e   
 indenização por dano moral individual e coletivo
 Ajuizamento de Ação Civil Pública

Além das astreintes e do dano moral coletivo, a prática discriminatória poderá ensejar as penalidades previstas no artigo 3ª da 
lei 9.029/95:

 Pagamento de multa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em cinquenta por cento em caso  
 de reincidência;
 Proibição de empréstimos ou financiamento junto a instituições financeiras oficiais.

O trabalhador individualmente também pode pleitear, em caso de rescisão do contrato por ato discriminatório (art. 4ª da lei 9.029/95):

 Reparação por dano moral individual
 A reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das remunerações   
 devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais; ou
 A percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

Consequências trabalhistas 
para o empregador Em razão do caráter multifacetado do assédio eleitoral, um único ato ilícito pode ocasionar diversas consequências jurídicas.

Tipificação penal

Civil

Assédio
Eleitoral

Militar Trabalhista

Eleitoral

Administrativa

Penal
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Crime de corrupção eleitoral

Crime de Aliciamento Violento a Eleitores

Art. 299, CE Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para 
obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: Pena - reclusão até quatro anos e 
pagamento de 5 a 15 dias-multa.

Objetividade jurídica - Proteção ao livre exercício do voto e lisura do processo eleitoral.

Sujeito ativo - Qualquer pessoa, nas condutas de dar, oferecer ou prometer. Conforme será visto a seguir, nos casos específicos de 
solicitar ou receber, somente o eleitor, sugerindo ser crime próprio nesse aspecto. O dispositivo em questão é mais amplo do que o 
art. 41-A da Lei 9.504/97, posto que não faz alusão ao termo candidato, conforme previsto naquela lei, o que dá a entender que não há 
necessidade de que o sujeito ativo do crime se revista desta condição, podendo ser, portanto, qualquer pessoa, ainda que não candidato.

Sujeito passivo - Qualquer pessoa. Secundariamente, o Estado. 

Conduta típica - O tipo penal, denominado de conduta múltipla ou variada, apresenta vários núcleos possíveis de serem cometidos 
pelo agente. 

 Dar - Conceder, entregar (corrupção ativa);
 Oferecer - Colocar à disposição (corrupção ativa);
 Prometer - Obrigar-se a, prenunciar (corrupção ativa); Solicitar - Pedir, requerer de forma ostensiva ou velada (corrupção passiva);
 Receber - Acolher, tomar posse, adquirir (corrupção passiva). Nada obsta que corruptor e corrupto tenham suas condutas  
 incriminadas num mesmo contexto, eis que o crime é bilateral em alguns casos (dar e receber, oferecer e receber etc.).

Art. 301, CE Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido, 
ainda que os fins visados não sejam conseguidos: Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

Objetividade jurídica - Proteção ao livre exercício do voto e lisura do processo eleitoral.

 Sujeito ativo - O crime aqui é comum, cometido por qualquer pessoa.
 Sujeito passivo - O eleitor, assim investido. Secundariamente, o Estado, atingido no tocante ao bom desenvolvimento do   
 processo eleitoral.

Crime de coação eleitoral
Art. 300, CE. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar ou não votar em determinado candidato 
ou partido: Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. Parágrafo único. Se o agente é membro ou 
funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada.

Objetividade jurídica - Proteção ao livre exercício do voto e lisura do processo eleitoral.

Sujeito ativo - Trata-se de crime próprio, cometido somente por servidor público, eleitoral ou não. Ocorrerá agravamento da pena no 
caso de o agente ser membro ou funcionário da Justiça Eleitoral. A amplitude do termo é manifesta, uma vez que na rubrica membro 
ou funcionário da Justiça Eleitoral incluem-se, nos termos do art. 283 do Código Eleitoral: magistrados (mesmo que não exercendo 
funções eleitorais), cidadãos que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral ou hajam sido nomeados para as mesas 
receptoras ou juntas apuradoras e funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral.

Sujeito passivo - Qualquer pessoa, desde que investido na condição de eleitor. Secundariamente, o Estado.

Conduta típica - Coagir alguém a votar ou não votar em determinado candidato ou partido. A coação há que ser moral ou psíquica, posto que, 
utilizando-se o agente de violência, a tipificação de sua conduta migrará para o art. 301. Fundamental, ainda, que a referida coação seja determinada, 
séria, grave e dirigida a alguém de forma inequívoca, não configurando o delito caso esta seja difusa, imprecisa, indeterminada ou mesmo risível.

Elemento subjetivo - Dolo, específico no sentido de provocar o voto ou a sua abstenção. Não se admite punição a título de culpa.

Consumação - O crime é formal, porque não se exige a produção de um resultado naturalístico, consistente na ocorrência do voto 
coagido ou em sua abstenção em função do temor infundido pelo agente. Consuma-se, pois, no momento em que é realizada a 
prática intimidativa e tendente a levar o eleitor a votar ou a deixar de votar em determinado candidato ou partido político.

Tentativa - Possível. Basta que a vontade do agente seja obstada por circunstâncias alheias à sua vontade. 

 Conduta típica - Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar ou não votar. Bastante semelhante  à   
 conduta do tipo penal anterior, diferenciada no sentido de exigir a utilização de força física (vis corporalis), mais    
 grave, portanto, além de ter maior abrangência pelo fato de poder ser praticado por qualquer pessoa e não apenas   
 por servidor.
 Elemento subjetivo - O dolo, especificamente considerado (coagir para votar ou não votar). Não há punição a título de culpa.
 Consumação - Com o uso da violência ou grave ameaça. O crime é formal, consumando-se, nos termos do dispositivo,   
 "ainda que os fins visados não sejam conseguidos".
 Tentativa - Admite-se
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Crime de embaraço

Delito de incitação ao crime

Art. 297, CE. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio: Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa.

Objetividade jurídica - A tranqüilidade que deve imperar durante todo o processo eleitoral, bem como o livre exercício do voto.

Sujeito ativo - Qualquer pessoa.

Sujeito passivo - O eleitor propriamente dito. Secundariamente, o Estado.

Conduta típica - Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. Impedir significa obstar completamente, não permitir que se realize, 
inviabilizar; embaraçar significa trazer embaraço, dificuldade, sem que necessariamente impeça o exercício. O termo sufrágio, mencionado 
no dispositivo, contém significação ampla, no sentido de que irá abranger não apenas o voto em si, da eleição corriqueira, mas ainda 
qualquer outra participação do eleitor na vida política do Estado, assim considerados os casos de referendo, plebiscito e iniciativa popular.

Elemento subjetivo - O dolo. Existe aqui, porém, a finalidade específica de impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio, por 
qualquer meio, ainda que com violência ou grave ameaça. Assim se diz para diferençar este dispositivo do art. 301 do Código 

Eleitoral, consistente em usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou 
partido. Dependendo do ânimo subjetivo do agente, a conduta adequar-se-á a este ou aquele tipo penal.

Consumação - Com o impedimento ou embaraço ao exercício do sufrágio. O crime é formal.

Tentativa - Admite-se. 

 Art. 286, CP - Incitar, publicamente, a prática de crime:
 Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.
 Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade entre as Forças Armadas, ou delas contra  
 os poderes constitucionais, as instituições civis ou a sociedade. (Incluído pela Lei nº 14.197, de 2021) (Vigência)
 Apologia de crime ou criminoso

Crimes atos antidemocráticos
 Tipos penais: abolição violenta do estado democrático de direito (artigo 359-L), golpe de estado (artigo 359-M) e dano   
 qualificado (artigo 163, parágrafo único, incisos I, II, III e IV). 
 O relator do INQ 4921 (Min. Alexandre de Moraes) ressaltou que não é qualquer manifestação crítica que poderá ser   
 tipificada como crime, pois a liberdade de expressão e o pluralismo de ideias são valores estruturantes do sistema   
 democrático e merecem a devida proteção. Mas, segundo ele, são inconstitucionais as condutas e manifestações que   
 tenham por finalidade controlar a força do pensamento crítico e destruir o regime democrático, juntamente com    
 suas instituições republicanas, "pregando a violência, o arbítrio, o desrespeito à separação de Poderes e aos direitos   
 fundamentais".
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A obrigação nuclear ao contrato de trabalho consistente em “prestar trabalho” é impactada pelo exercício do direito ao voto 
e pela obrigatoriedade deste para os maiores de dezoito anos (Constituição Federal, art. 14, § 1º, I).

Nesse sentido, a ordem jurídica vigente assegura ao(à) trabalhador(a) o direito de, no dia das eleições, ausentar-se do 
trabalho pelo tempo necessário ao exercício do voto. Trata-se de garantia que decorre da proibição constante no art. 
234 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), segundo o qual “Ninguém poderá impedir ou embaraçar o 
exercício do sufrágio”.

Com o intuito de garantir o direito ao voto, a legislação eleitoral tipifica como crime a conduta de impedir ou embaraçar o 
exercício do sufrágio e estabelece como sanção detenção de até 6 (seis) meses e multa (Código Eleitoral, art. 297).

Portanto, é vedado ao(à) empregador(a) obstaculizar, de qualquer modo, o exercício do direito ao voto por parte do(a) 
empregado(a), o que não pode ocorrer, seja de modo direto, como, por exemplo, mediante a exigência da prestação de 
trabalho de maneira que impeça o(a) trabalhador(a) de se ausentar do local de prestação de serviço para votar no dia 
das eleições; seja de modo indireto, como, por exemplo, mediante o anúncio e/ou concretização de qualquer situação 
desvantajosa para os(as) trabalhadores(as) em razão do exercício do direito ao voto, como a realização de descontos 
nos salários pela ausência ou a exigência de compensação das horas utilizadas para o exercício do sufrágio. O mesmo 
raciocínio se aplica, obviamente, ao(à) trabalhador(a) que reside e vota em cidade distinta daquela onde se situa o local em 
que trabalha.

Isso porque, decorrendo do princípio constitucional da livre iniciativa (CF/1988, arts. 1º, IV, e 170, caput), o poder 
empregatício é assegurado pelo Direito para garantir, dentre outras, a melhor direção da prestação pessoal dos serviços, 
mas tal poder encontra limites nos direitos fundamentais do(a) trabalhador(a), incluindo-se o direito ao voto, com o qual 
deve ele ser harmonizado. 

Direitos do(a) trabalhador(a) 
no dia da eleição
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A prática do assédio eleitoral pode ser comprovada de diversas formas, a exemplo de mensagens, e-mails, comentários e 
postagens em redes sociais (Instagram, Facebook, Threads, Tiktok etc.), documentos, imagens, áudios, ligações telefônicas 
gravadas, vídeos, registros de ocorrências em canais internos da empresa ou órgãos públicos.

É possível ainda provar o assédio eleitoral através de testemunhas que presenciaram a conduta assediadora ou tiveram 
conhecimento dos fatos.

Como provar o assédio 
eleitoral

Conversas em aplicativos de mensagens instantâneas 
como WhatsApp e Telegram podem comprovar a 

existência de assédio eleitoral, assim como o conteúdo 
neles compartilhados, ainda que de terceiros. 

Você sabia?

Para formalizar sua denúncia no MPT acesse o site https://mpt.mp.br/assedio-eleitoral. 
Poderá, ainda, fazer a sua denúncia por telefone, por e-mail ou pessoalmente na sede da 
Procuradoria Regional do Trabalho do Estado ou na Procuradoria do Trabalho no Município. 

É importante para o desenvolvimento das investigações que a pessoa denunciante 
preencha corretamente os dados do formulário, inclusive com sua correta identificação, 
sendo possível requerer o sigilo de seus dados.

As denúncias poderão ainda ser encaminhadas ao Ministério Público Eleitoral para fins de 
apuração de crimes e infrações de cunho eleitoral.

Os TRTs também disponibilizam, em seus sites, sistema para recebimento de denúncia 
de assédio eleitoral, sendo as denúncias ali apresentadas encaminhadas às autoridades 
competentes, em especial ao Ministério Público do Trabalho e ao Ministério Público 
Eleitoral (https://www.csjt.jus.br/web/csjt/combate-ao-assedio-eleitoral)

Por sua vez, o TSE disponibilizou, em sua página na internet, um link de denúncias 
sobre Assédio Eleitoral com redirecionamento automático para o website do MPT 
(https://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2024)

Além disso, denúncias de podem ser encaminhadas ao CNMP, aos Sindicatos e 
às Associações.

Como denunciar atos 
de assédio eleitoral
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